
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

   Endereço:  RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES

    Complemento: CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO CRECHE VELHA

    Bairro: CENTRO

    Cidade: MALHADOR - Estado: SE - CEP: 49570000

Requerente:    Advogado(a): LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA  12987/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA JOAO PESSOA

    Complemento: EDF. CIDADE DE ARACAJU

    Bairro: CENTRO

    Cidade: ARACAJU - Estado: SE - CEP: 49010130

Processo: 202081200199
Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Classe: Petição Cível
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/02/2020
Competência: Malhador
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Obrigações - Adimplemento e Extinção - Pagamento
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202081200199, referente ao protocolo nº 20200218120603072, do

dia 18/02/2020, às 12h06min, denominado Petição Cível, de Pagamento, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 

COMARCA DE MALHADOR, ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, união estável, 
trabalhador na agropecuária em geral, portador da cédula de identidade 
RG nº 3.182.809-4 SSP/SE, inscrito no CPF sob o nº 012.331.015-60, 
e, residente e domiciliado na Rua B conjunto creche, n° 91, 49570-000, 

Malhador/SE, vem por seu advogado firmada in fine, com procuração 
em anexo, e escritório profissional situado na Av. Dr. Luiz Magalhães, 
n° 1255, CEP: 49504-066, onde receberá intimações, vem à presença 

de Vossa Excelência propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09 

248 608/0001-04, com endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, centro, 

Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205 por razões de fato e de direito a 

seguir delineados: 

 

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
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O Autor requer que seja concedido o benefício de JUSTIÇA 

GRATUITA, com fulcro na lei 1.060/50, e nas alterações introduzidas 

pela lei 7.510/86, tendo em vista que não possui condições de arcar 

com as custas processuais e honorários advocatícios, sem comprometer 

a mantença própria. 

 

DOS FATOS 

 

No dia 16/11/2019, às 15 horas e 30 minutos, o Requerente 

estava na motocicleta HONDA/NXR 160 BROSS ESDD, Placa PLD3201, 

cor vermelha, conduzida pelo Sr. Alexandre Rodrigues da Silva, 

deslocando-se sentido Povoado Alecrim, em sua devida mão, na 

velocidade permitida para o local em questão e de capacete como estar 

descrito no Boletim de ocorrência (conforme em anexo), quando, nas 

proximidades de uma curva , de supetão percebeu um aglomerado de 

pessoas e uma viatura da polícia com suspeitos de roubo, tomou um 

susto com a tal cena, o que o levou a perder o controle da moto, 

desequilibrou-se e caiu sem ter atingido nenhum dos presentes.  

Após o acidente, os policias que se encontravam no local do 

acidente prestou os primeiros socorros, sendo o Sr. Alexandre 

encaminhado para o Hospital Regional de Itabaiana, na ambulância 

municipal de Malhador/SE,  que foi constatada fraturas na mão 

esquerda e em dois dentes, e cortes no queixo, na língua e no joelho. 
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Em virtude das lesões sofridas, o requerente foi submetido 

a tratamento no Hospital João Alves Filho e no Hospital José Franco 

Sobrinho, de acordo com receituários em anexo.  

Diante de seu estado, precisando sobremaneira de recursos 

financeiros para custear seu tratamento, assim como para garantir a 

sua subsistência, decidiu requerer o benefício do seguro DPVAT perante 

à Seguradora Líder.  

Em ato contínuo, após requerer junto à referida seguradora 

a indenização correspondente à lesão sofrida, à Seguradora Líder dos 

Consórcios do Seguro DPVAT, não disponibilizou o pagamento referente 

à indenização por invalidez, 24/11/2020. O requerente insatisfeito, por 

seu direito não ter sido atendido, decidiu recorrer ao judiciário para 

garantir tal indenização. 

 

DO DIREITO  

Discute-se então o direito do requerente à indenização. 

Considerando que, a disposição contida no a disposição contida no art. 

3º, inc. II, da Lei 6.194/74, expressa nitidamente que quando os danos, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, 

a pessoas transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização 

é de até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 
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Art. 3º Os danos pessoais cobertos 

pelo seguro estabelecido no art. 2º desta lei, 

compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por 

despesas de assistência médica e suplementares, 

nos valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), 

no caso de invalidez permanente. 

Ocorre que a indenização foi negada no dia 24/01/2020, 

sendo alegado pela seguradora que o acidente ocorreu durante a 

pratica de um ato ilícito (conforme documento em anexo).  

Todavia, só ocorre a exoneração do dever que a seguradora 

tem de efetuar o pagamento da indenização do seguro de vida, se a 

conduta do segurado configurar efetivo agravamento (culposo ou 

doloso) do risco objeto da cobertura contratada, sendo causa 

determinante para a ocorrência do acidente. Fato esse que não 

aconteceu, levando em consideração todas as informações que estão 

contidas no boletim de ocorrência, deixando bem claro que o segurado 

encontrava-se em sua devida mão, na velocidade permitida para o local 

e de capacete. Não sendo então a ausência de habilitação do segurado 

motivo suficiente para, por si só, afastar a obrigação da seguradora de 

indenizar.  
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Isso porque, é considerado apenas uma infração 

administrativa a falta da habilitação, conforme está expresso no ART. 

162, inciso I, do Código Brasileiro de Trânsito. Vejamos in verbis: 

ART. 162 do Código Brasileiro de 

Trânsito; Dirigir veículo:  

I - sem possuir Carteira Nacional de Habilitação, 

Permissão    para Dirigir ou Autorização para 

Conduzir Ciclomotor: 

Infração - gravíssima;        

Penalidade - multa (três vezes); 

Medida administrativa - retenção do veículo até a 

apresentação de condutor habilitado; 

Desta forma, a indenização pelo seguro DPVAT, será devida 

normalmente, quando não for demostrado que a ausência da 

habilitação do segurado contribuiu, para o risco do sinistro. Como 

aconteceu no referido caso. 

Desse modo, a seguradora possui o dever de pagar a 

cobertura prevista nos contratos do seguro quando se efetivar o dano, 

sendo de sua reponsabilidade o ônus de provar fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do segurado, conforme no artigo 

373, inciso II, do código de processo civil, 2015. Vejamos in verbis: 

ART.373 do Código de Processo Civil. 
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O ônus da prova incumbe: 

II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, 

modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Além disso, só ocorre a perda dos direitos do seguro quando 

o risco do acidente tiver sido aumentado pelo segurado, sendo 

necessário a prova de culpa grave do mesmo. Como por exemplo dirigir 

veículos embriagados, dirigir na contramão, conforme o art. 768 do 

Código Civil. Vejamos in verbis:  

Art. 768 do Código Civil.  O segurado perderá o 

direito à garantia se agravar intencionalmente o 

risco objeto do contrato. 

Portanto, a seguradora não pode negar a indenização 

argumentando que o segurado cometeu ato ilícito, por não possuir 

habilitação e nem pode alegar que existe cláusula contratual que prevê 

a perca do direito a indenização no caso do segurado não possuir 

habilitação.  

Desse modo, não é configurado agravamento no risco e não 

é motivo suficiente para ser afastada a cobertura securitária, a falta da 

habilitação do Sr. Alexandre.  

Entretanto, o requerente desta lide, ao pleitear o benefício, 

foi surpreendido com a negativa, sendo argumentado que ele tinha 

cometido infração.  
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Desta forma, está a seguradora infringindo a lei, lesando os 

beneficiários do seguro. Devendo ser fixado o direito a indenização, 

levado em consideração a lesão ocorrida, já que a falta da habilitação 

da vítima não aumentou o risco do acidente.  

 

DOS PEDIDOS  

Ante o exposto, REQUER: 

 

  O benefício da justiça gratuita; 

 A notificação da Requerida para apresentar defesa, sob pena de 

revelia; 

  Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja 

verificado o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, 

a determinação do quantum indenizatório proporcional à lesão; 

 Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, 

condenado a Requerida ao pagamento do seguro DPVAT que a 

Douto Magistrado entender pertinente, a partir da análise do 

laudo pericial e demais documentos acostados aos autos, e 

conforme o disposto no art. 3º, inc. II, da Lei 6194/74; 

  Que seja a Requerida condenada ainda ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 

20% sobre o valor da condenação, além dos juros admitidos. 
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Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, e em especial, por juntada de documentos, laudo médico e 

oitiva de testemunhas, e demais meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais) 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA 

OAB/SE 12987 
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Rio de Janeiro, 24 de Janeiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200018064 Vítima: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/11/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Após a análise dos documentos apresentados no pedido do Seguro DPVAT, a indenização foi negada,

conforme esclarecemos:

Com base no boletim de ocorrência que possui fé pública e presunção de veracidade, verificou-se que o

acidente ocorreu durante a prática de ato ilícito pela vítima. Desta forma, o acidente não está coberto pelo

Seguro DPVAT.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para você

Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000035}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  19/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça,

devendo o mesmo proceder às seguintes retificações: Juntar aos autos comprovantes da hipossuficiência financeira

alegada na inicial, tais como: Comprovantes de recebimento de benefícios do Governo Federal, extratos bancários

dos últimos 03 (três) meses ou declaração de imposto de renda. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: alexandre rodrigues dos santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Com fulcro no art. 321 do Código de Processo Civil, determino que seja intimado o patrono da parte autora para que,
no prazo de 10 (dez) dias, emende a petição inicial, sob pena de indeferimento da referida peça, devendo o mesmo
proceder às seguintes retificações:

Juntar aos autos comprovantes da hipossuficiência financeira alegada na inicial, tais como: Comprovantes de
recebimento de benefícios do Governo Federal, extratos bancários dos últimos 03 (três) meses ou declaração de
imposto de renda.

 
 

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 19/02/2020, às 21:03:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000398879-94.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000398879-94. fl: 1/1
em 19/02/2020 às 21:03:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: LARISSA NAYARA AQUINO

OLIVEIRA - 12987}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTISSÍMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ DE 

DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE MALHADOR/SE 

 

 

 

Processo n°: 202081200199 
 
 

ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA, já devidamente 

qualificada nos autos supra, por seu procurador que esta subscreve, 

vem com o devido respeito à presença de V.Exa., apresentar o 

comprovante de hipossuficiência, o mesmo recebe apenas um salário 

minimo conforme consta em sua CTPS(documento em anexo), por 

isso V.EXA. a parte autora não possui condições de arcar com as 

custas processuias sem comprometer o sustento da sua família, pois 

o mesmo mora de favor na casa da sogra e precissa ajudar com todas 

as despesas. 

 
Termos em que, pede e espera  deferimento. 

 

 
Itabaiana/ SE 28 de fevereiro de 2020 

 
 

 

LARISSA NAYARA AQUINO OLIVEIRA 
OAB/SE 12.987 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  11/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil,

tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido. Deixo, contudo, de

designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por parte da requerida.

Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335, inciso III do CPC. Se

com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para manifestar-se no prazo de

15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção de prova. Em obediência ao princípio

da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe

agendada a prova pericial judicial a ser realizada por expert, no Sistema de Controle Processual, cujos honorários

serão suportados pela demandada, por força de convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a

elaboração de laudo pericial e verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as

partes para ciência desta decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico

e formular quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma

incapacidade? b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal

incapacidade é total ou parcial? d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi

causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor? e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à

lesão sofrida e se encontra dentro dos ditames da legislação? f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa,

há valor a pagar? Se sim, quanto?

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Malhador

Nº Processo 202081200199 - Número Único: 0000189-06.2020.8.25.0066
Autor: alexandre rodrigues dos santos
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo
Civil, tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido.

Deixo, contudo, de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de
propostas por parte da requerida.

Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335, inciso III
do CPC.

Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do CPC ou outro fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu advogado, para
manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida a produção
de prova.

Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior celeridade ao feito,
determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial  a ser realizada por expert, no
Sistema de Controle Processual, cujos honorários serão suportados pela demandada, por força de
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a elaboração de laudo pericial e
verificação do quadro clínico em que se encontra a parte autora,  as partes para ciência destaintimando-se 
decisão, além da data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular
quesitos, ficando desde já consignadas as seguintes perguntas do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor?

e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à lesão sofrida e se encontra dentro dos ditames da
legislação?

f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a pagar? Se sim, quanto?

Documento assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Malhador, em 11/03/2020, às 21:35:11

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000566415-28. fl: 1/2
em 11/03/2020 às 21:35:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000566415-28.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000566415-28. fl: 2/2
em 11/03/2020 às 21:35:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PATRICIA CUNHA PAZ, Juiz(a) de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00 hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT.

Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimar as partes, por seu Advogado, da perícia agendada para o dia 28/09/2020, das 07:00 às 10:00horas, a ser

realizada na Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE.,

para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT, nos termos dos artigos 270 e 272 do CPC. Devendo, no prazo de 15

(quinze) dias, proceder conforme disposto no art. 465, §1º do CPC e informar, nos autos, acerca da ciência das

partes da perícia agendada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 47



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que agendei perícia e expedi mandado nº 2020/1324. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/05/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081201324 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

202081201324

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: alexandre rodrigues dos santos

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho:

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de Processo Civil,
tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido. Deixo, contudo,
de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por parte da
requerida. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art. 335,
inciso III do CPC. 

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 20/05/2020, às 15:22:12

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000943570-09. fl: 1/2
em 20/05/2020 às 15:22:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000943570-09.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000943570-09. fl: 2/2
em 20/05/2020 às 15:22:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  17/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguardo retorno do AR nº 202081201324. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  30/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Cancelamento do Mandado/Carta de nr.202081201324 de CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM

AUDIÊNCIA [Movimento gerado nos processos em que se presume a não devolução das cartas pelo ECT, conforme

determinação da CGJ.]

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que retifiquei o nome do autor no SCPV, bem como confeccionei mandado de intimação para que o mesmo

tenha ciência da perícia agendada para o dia 28/09/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  10/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202111 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] <br/><br/>

{Destinatário(a): ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Urgente

202081202111

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe, da Comarca de Malhador, Estado
de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar o requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00
hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE

Qualificaçao da parte:
Nome : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Residência : RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES, CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO
CRECHE VELHA, 91 
Bairro : CENTRO 
Cidade : MALHADOR - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 10/09/2020, às 16:50:28

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001669316-57.

Recebi o mandado 202081202111 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 1/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 2/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  20/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081202111 do tipo Mandado de (Assinante Escrivão) [TM1910,MD1926] - Certidão do

Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro Cidade - Malhador
Cep - 49570-000 Telefone - (79)3442-1247

Urgente

202081202111

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de Malhador, Estado de Sergipe, da Comarca de Malhador, Estado
de Sergipe,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intimar o requerente para comparecer à Perícia agendada para o dia 28/09/2020 de 07:00 às 10:00
hs para o Perito Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. Endereço: Avenida Tancredo Neves, s/n Fórum Gumersindo
Bessa - Setor de Perícias, Capucho, Aracaju-SE

Qualificaçao da parte:
Nome : ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA 
Residência : RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES, CASA DE COR BRANCA, CONJUNTO
CRECHE VELHA, 91 
Bairro : CENTRO 
Cidade : MALHADOR - SE - SE

 
[TM1910, MD1926]

Documento assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de
, conformeSecretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 10/09/2020, às 16:50:28

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001669316-57.

Recebi o mandado 202081202111 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 1/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001669316-57. fl: 2/2
em 10/09/2020 às 16:50:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por EGBERTO PITTA FERREIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

MANDADO: 202081202111

DATA DE CUMPRIMENTO: 17/09/2020 00:00

DESTINATÁRIO: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

ENDEREÇO:
RUA B, VIZINHO AO PROFESSOR VALTENES nº 91, CASA DE COR
BRANCA, CONJUNTO CRECHE VELHA. BAIRRO: CENTRO. MALHADOR/
SE. CEP: 49570-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Escrivão)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

[TC1910, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 20/09/2020, às 19:52:22

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001744383-97.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001744383-97. fl: 1/1
em 20/09/2020 às 19:52:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANAJOSE DE ARAÚJO ROCHA, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  29/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando a conclusão do laudo pericial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 63



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  03/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Perícia da especialidade Ortopedia (Somente DPVAT) concluída por Leandro Koiti Tomiyoshi - DPVAT. LAUDO E

SOLICITAÇÃO LIBERAÇÃO DO ALVARÁ {Movimento Realizado pelo do Módulo de Perícia}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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LAUDO MÉDICO PERICIAL

A perícia médica não tem por fim o julgamento de causa, mas sim o fornecimento
de provas objetivas para que isso seja bem executado pelo magistrado.

PREÂMBULO

Em resposta a intimação do(a) Excelentíssimo(a) Sr(a). Doutor(a) Juiz(a)
de Direito,  para realização de exame no Sr.  ALEXANDRE RODRIGUES DA
SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 3.182.809-4 SSP/SE,
inscrito  no  CPF  sob  o  nº  012.331.015-60,  residente  e  domiciliado  na  Rua  B
conjunto creche, n° 91, Malhador, Sergipe no processo 202081200199.

Perícia  realizada  no  horário  aprazado,  estando  o  periciando  sem
acompanhantes, sem assistente técnico das partes. 

HISTÓRICO

Os dados abaixo relacionados representam uma síntese de todo o histórico médico
de sinais e sintomas, antecedentes, e fatos de interesse para esta perícia, baseado em relato
espontâneo do periciando ou interrogação e constatação pelo exame do perito.

São as seguintes, as declarações do requerente: foi vítima de acidente de
trânsito  em  16  de  novembro  de  2019  no  município  de  Malhador conforme
Boletim  de  Ocorrência  nº  131258/2019  da  Delegacia  Distrital  de  Malhador.
Atendido  no  Hospital  Regional  de  Itabaiana  com  diagnostico  de  fratura
complexa  do  rádio  distal  esquerdo  +  trauma  em  face;  realizado  tratamento
cirúrgico posterior conforme documentação médica presente nos autos.

Refere  realização  de  fisioterapia;  nega  alta  ambulatorial  pelo  médico
assistente – relata aguardar novo procedimento sem data prevista.

EXAME FÍSICO

Geral:

1
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Periciando em bom estado geral, bem trajado, consciente, normocorado,
hidratado, eupneico, orientado no tempo e no espaço com o pensamento com
forma curso e conteúdo normal, a memória está presente e preservada, o humor
igualmente  presente  adequado  às  situações  propostas.  Não  observamos  a
presença  de  delírios  ou  alucinações.  As  características  físicas  exibidas  são
compatíveis com o sexo, tipo étnico e idade. 

Exame físico direcionado:

Inspeção

Geral

Marcha  em  atitude  normal.  Relação  normal  dos  segmentos  corporais.
Trofismo muscular, simetria, forma e volume articular globalmente preservado.
Ausência de máculas e tumorações. 

Membros Superiores

Ombro e cotovelo sem deformidades, simétricos e tróficos. Ausência de
deformidades em mãos (garra ulnar, botoeira, martelo).

Cicatriz cirúrgica incisa de 5 centímetros de extensão em bom estado em
face volar do punho esquerdo.

Refere dor em punho esquerdo associada aos esforços físicos.

Palpação

Membros Superiores

Temperatura e textura cutânea dentro da normalidade; eminências ósseas,
ventres  musculares  e  tendões  palpáveis  com  ausência  de  crepitação,  sinais
flogísticos ou sinais de ruptura; tumorações ausentes.

Grau de mobilidade

Membros Superiores

Ombros com boa mobilidade, Jobe e Neer negativos. Cotovelos (flexão e
extensão) com amplitudes de movimento simétricas e sem sinais aparentes de
bloqueio articular. 

No punho esquerdo, apresenta deficit moderado na flexo extensão e no
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desvio radial e ulnar.

Exame neurológico
 Membros Superiores

Exame de sensibilidade: Sem sinais de deficit de sensibilidade referentes
às raízes do plexo braquial; e aos nervos ulnar, mediano e radial. Força muscular
preservada.

Exame vascular:

Membros Superiores

Pulsos braquial, radial e ulnar presentes, simétricos e de boa amplitude.
Sem edema ou sinais de estase venosa nos membros.

EXAMES SUBSIDIÁRIOS

Os  exames  aqui  apresentados  são  os  julgados  de  relevância  para  o  caso,
devidamente  respaldados  por  seus  executores,  podendo  ter  sido  solicitados  por  outro
profissional da área ou por este perito.

Radiografia do punho esquerdo (16/11/2019):  fratura complexa do terço
distal do rádio.

Radiografia do punho esquerdo (10/12/2019): osteossíntese com placa em
T e parafusos associada a fixação com 2 fios de  Kirschner do terço distal  do
rádio.

Radiografia do punho esquerdo (07/01/2020): osteossíntese com placa em
T e parafusos associada a fixação com 2 fios de Kirschner do terço distal do rádio
com sinais de não consolidação do escafoide.

DISCUSSÃO / CONCLUSÃO

O texto abaixo versará sobre o caso em questão, levando em conta os dados obtidos
pela história clínica,  exames subsidiários,  e dados relevantes  dos autos do periciando,
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acrescido da impressão e argumentação técnica do perito.
A conclusão aqui obtida foi fruto de um minucioso estudo do caso, acrescido da

experiência e conhecimento do perito, baseado na boa prática e literatura médica vigente.

Avaliadas  as  sequelas  presentes  no  autor,  decorrentes  do  acidente  de
trânsito sofrido, temos a ocorrência de  fratura da extremidade distal do rádio
(CID-10:  S52.5) com ausência de consolidação da fratura (pseudoartrose) do
escafoide  (CID-10:  M84.1).  A  lesão  pode  ser  amenizada/corrigida  por
procedimento médico terapêutico disponível.

A quantificação da taxa de incapacidade da lesão ortopédica foi realizada
no estado clínico em que o paciente se encontra atualmente e no presente caso,
conforme  descrito  no  exame  físico  e  constante  nos  autos,  temos  pela  tabela
SUSEP  para  fins  de  DPVAT:  incapacidade  parcial  incompleta  –  perda  da
mobilidade de um dos punhos (25%) de grau intenso (75%).

Não  foram  avaliadas  as  possíveis  sequelas  advindas  do  trauma  facial
sofrido. Sugiro encaminhar para avaliação pela especialidade competente.

RESPOSTAS AOS QUESITOS:

Do Juízo:

a) O autor possui alguma incapacidade?

Resposta: Sim.

b) Em caso positivo, tal incapacidade é permanente ou temporária?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.

c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial?

Resposta: Vide “Discussão / Conclusão”.
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d) É possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi
causada pelo acidente automobilístico relatado pelo autor?

Resposta: Sim. Sim.

e)  O  valor  já  pago,  administrativamente,  corresponde  à  lesão  sofrida  e  se
encontra dentro dos ditames da legislação?

Resposta: Prejudicado.

f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a pagar? Se sim,
quanto?

Resposta: Prejudicado.

Leandro Koiti Tomiyoshi
CRM-SE 3.730 TEOT 11.607

Membro da Sociedade Brasileira Ortopedia e Traumatologia
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe  

 

 
  

PROCESSO: 202081200199 

 

Ao Sr. Dr. Juiz de Direito, 

 

Solicito que intime o requerido para estar fazendo o depósito do honorário pericial no 

valor R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) na realização da perícia médica e confecção 

do laudo. Logo após seja liberado o alvará. 

CPF: 289.850.158-18. A ser liberado na conta abaixo: 

Nome Leandro Koiti Tomiyoshi 
Banco: Brasil           Conta Corrente            Nº da Agência: 1603-9              Nº da Conta: 33507-0 

 

   

Atenciosamente,  

  

  

 Leandro Koiti Tomiyoshi                                                                                                                    

CRM 3730                                                                                                                  

Médico Perito  

  

Aracaju, 03 de dezembro de 2020. 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  intimem-se as partes ,a fim de que se manifestem acerca do laudo pericial no prazo de 10(dez) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202081203046 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Malhador
Av. Valter Franco, Nº 1060
Bairro - Centro   Cidade - Malhador 
Cep - 49570-000    Telefone - (79)3442-1247

Normal(Justiça Gratuita)

202081203046

PROCESSO: 202081200199 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000189-06.2020.8.25.0066

NATUREZA: Petição Cível

REQUERENTE: ALEXANDRE RODRIGUES DA SILVA

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor, nos termos dos artigos 98 e 99 do Código de
Processo Civil, tendo em vista sua comprovada hipossuficiência, conforme comprovante de salário recebido.
Deixo, contudo, de designar audiência de conciliação, tendo em vista a recorrente inexistência de propostas por
parte da requerida. Assim, cite-se o réu, para responder à ação no prazo de 15 (quinze) dias, com base no art.
335, inciso III do CPC. Se com o oferecimento da defesa houver arguição das matérias previstas no art. 337 do
CPC ou outro fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor, intime-se parte autora, por seu
advogado, para manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, forte nos arts. 350 e 351 do CPC, sendo permitida
a produção de prova. Em obediência ao princípio da economia processual e no intuito de conferir maior
celeridade ao feito, determino que a Secretaria já deixe agendada a prova pericial judicial a ser realizada por
expert, no Sistema de Controle Processual, cujos honorários serão suportados pela demandada, por força de
convênio com o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, para a elaboração de laudo pericial e verificação do
quadro clínico em que se encontra a parte autora, intimando-se as partes para ciência desta decisão, além da
data da perícia, bem como para que possam constituir assistente técnico e formular quesitos, ficando desde já
consignadas as seguintes perguntas do Juízo: a) O autor possui alguma incapacidade? b) Em caso positivo, tal
incapacidade é permanente ou temporária? c) Em caso positivo, tal incapacidade é total ou parcial? d) É
possível precisar a data de início de tal incapacidade, bem como se ela foi causada pelo acidente
automobilístico relatado pelo autor? e) O valor já pago, administrativamente, corresponde à lesão sofrida e se
encontra dentro dos ditames da legislação? f) Caso a resposta ao quesito anterior seja negativa, há valor a
pagar? Se sim, quanto?

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEGURADORA LIDERNome            :
 Rua Senador Dantas, , 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : Rio de Janeiro - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002424581-41. fl: 1/2
em 15/12/2020 às 16:51:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Documento assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, em 15/12/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.16:51:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002424581-41.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002424581-41. fl: 2/2
em 15/12/2020 às 16:51:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MAGNO ALLAN FERREIRA MARTINS, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Malhador, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 MALHADOR DA COMARCA DE MALHADOR

Av. Walter Franco, Bairro Centro, Malhador/SE, CEP 49570000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202081200199

 

DATA:

  15/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que diante da inexistência de comprovação da efetivação da citação da requerida, torno sem efeito o ato

ordinatório retro e confeccionei o mandado de nº 202081203046.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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